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PROJETO DE LEI NO. OO9/2024.

..CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
TERREIRO UNZO KAIAN'ZAMBE D'INZANBI,
COM SEDE E FORO NESTA CIDADE".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica Considerada de Utilidade Pública o "TERREIRO UNZO
KAIAN'ZAMBE D'INZANBI", entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua

Doutor Manoel Vitorino, no 1180, Bairro Teresopolis, Cep: 48.018-060, neste

Município de Alagoinhas - Bahia.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrâo
por conta de verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das SessÕes, em 05 de março de2024.

Andersbn Baqubiro

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333

www.camaradealaEoinhas'ba.gov.br
Alagoinhas - Bahia

Vereador autor.
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ESTATUTO DÀ ORGANIZAÇÃO RELI{;IOSA UNZO KAIAN'ZANIIIE D'INZAI\BI

CAPIT{jI,O I
DA DENOMINÂÇÂO, FORO, DURAÇÃ{} E FINALIDADE

Art. 1o.Í:ica instituicla como Organização Religiosa .o l]:&l!f,§
fundado no ano de 2015 pela Senhora IZABEL SALES DH ARGOL0, MameÍo de lkissi. com registro de

Íiliação e matricula na Federação Nacional do Culto Atio Brasileiro sob n" 6561-029.

Art.2o.AorganizaçãoReligioSaTEILRE[I10tJinStituidanol0.dia
do mês de agosto do ano de 2013, sendo constituída c(lulo Organizaçao sem fins econôtnicos, cont toro no
município de Alagoinhas - BA. e secle própria. situado na Rua Doutor Manoel Vitorino. n' 1. 180. Bairro-
Teresópolis. CEP 48018-060, Municipio de Alagoinhas, Estado da Bahia, com tempo de duração

indetenninado tern por finalidade:

l- Promorrer o cult,.: acls Orixás
II- Manter as tradições da ancestraliclade de matriz afi'icana;
III- Circular infonnações com esclarecirnentos no propósito de desenvolver e promover Lrrna

convir,ôncia religiosa c social;
IV- Cornbater as dcsisualdades sociais com base na Pcllítica Nacional de Prornoçào da Isualdadc Racial
e no Estatuto da lgualda# Racial e de Comhate à Intolerarncia Religiosa do Estado da'Bahia :í-nstitui.rlo pela
Lei Estadual uo 13.18212014:'

V- Promover ações voltadas para a melhoria das condições de vida dos filhos e fillras de santo e

demais participantes do Terreiro;
Vl- Realizar palestras educativas e cursos sobre temas religiosos ot"r sociais.

§ 1o A ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA poderá firmar parcerias ou conr,ênios com órgaos publicos ou
cntidacles privadas objetivando o desenvolvinrento de atividades, culturais, esportivas. eriu,;ativas. dc meio
atrbiente, de turismo religioso ou de assistência social de cuuho tilantrópico sem tlns luc,rativos.

tt 2" Por fins nào econônricos entender-se-á que to<los os eventuais resultados clecorrentes de atividades
desenvolvidas pela Organizaçiio Religiosa paÍa angariar recursos Ílnanceiros serão aplicilclas nos seus

próprios fins e que não envolverão distribuição de hicros. nenl a participação de cluem quel'que seia nos

resultados.

Art. 3". O prescnte cstatuto tern como basc no clisposto no art. 5' inciso VI, da C'onstituiçào Fcderal" uct

inc,iso IV e § l" do art. 44, da Lei 10.40612(Jt\2 (Código Civil Brasileiro), colx as alterações introduziclas
pela Lei 10.825,'2003, no Cilpítulo iII da Lei Federal n" 12.288i'2010, e no Capitulo XII cla Lei Estadual
da Balria n" 13.18212014; nr: l)ecreto Federal n" 6.040,2007 e no l)ecreto do Município cle Alagoiniras
1..!)39/201tt.

ParágraÍb 1o. ;L Organização Religiosa Terreiro {J}JZÓ KATAN'ZAMBE D'INZAMBI tern }ror base nâo

só a lanrilia consangnínea bem cofiro todos os {jlhos ile santos iniciado e/ou boriado neste terreiro.

CAPITULOII
DA }:ST'R I"] TUITA OITGA N IZACIONAI,

Art. 40. A OR exercerá seus ob-jetivos através dos seguintes órgacs:

t - Consclho Religioso - CR
II - Assernblei;r Ger:al-A{i ."r -à(.a,1 "4 ,14"h^"Íi
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Ill - Diretoria Exec,utiva - DE
I\'' - Consellro Fiscal - CIF

Seção I
Do Conselho Religioso e Suas

Atribuições

rtrt. 5n. 0 Conselho Religioso (CR) e o órgao rnáxirno na esíera religiosa da Entidade e responsâvel por
todas as atividades religiosas do Terreiro e será coilposto por todos os nrembros de cargo do Tc.rreiro.

§ lo A Organiz.açào Religiosa, Terreiro UNZO KAIAN'ZAMBII D'INZAIVIBI. elegerá o seu Conselho
Religioso cle acordo com a Nação Angola.

§ 2" Entende-se por Casa, Temeiro. C-.entrt'r. IIô er'ou Ternplo Sagrado de klatriz Africana, no contexto deste
estatuto. todo o espaço devotado à estada de fiéis, âos atos e rituais religiosos de ancestralidade e culto aos
orixás, inclusivc nos anrbientcs a cóu abefio.

Art, 6'. Cornpete ail Conselho Religioso:

I -.Presen'ar os preceitos do Axe iniciando nos fundarnentos do Canclomble as pessoas que são designarlas
pelo Orixá:
II - Dirigir todas as atividades religiosas cla OR;
m - Cumprir e Íazer cumprir o presente estatuio e as clemais orienlações da Assernbleia Geral;
IV - Convocar Assenrbleias Ex:traordinárias q*rndo necessário;
v - Resolver sobre todos os assuntos reliigiosos da organizaçào Religiosa.

t\ l" O Conselho Religioso reunir-se-á ordinariamente 4 {quatro; vezes por ano a fi:n de ileliberar a
çalenclário l,itirrgico. apreciar e ava]iar irs atividiides religiosas, civis e reunir*se-a extraordinariamentç
sempre que se lizer necessário.

r,i 2o .i\s reuniões serão convocadas ;rtravés cle avisos afixrdos rra sede do Temeiro, com 05 (cinco) clias cle
antece<lência mínima e oticialmente atraves de comunicaclo aos nrembros.

§ 3o Âs reuniões tuncionarâo em primeira convocação com a maioria absoluta cle seus membros e" enl
segrurda convocação, meia hora após a prinre ira, corn qualquLrr número.

§ 4' As reuniões deverão ser realizadas presencial ou de fonna 'o,irtual e as cle 1ilrerações do C]R serào por
c0nsens0

Art. 7". Ao(a) Mameto de lkissi corxpcte:

l-Prcmover a piiz e a união entre os Filhos e Filhas cle Santo bem como paÍicipantes do Ten'eiro;
lI - Representar a OR nas atividades. reuniôes e/ou eventos realizados pela FENACAB bem comr: nos
el,entos Religiosos de outras casas/tereiros:
m - Convocar e presidir reuniôes ordinárias e extraordinádas no sentido de organizar as atividades
rel igiosas do Terreiro;
lV -Àpresentar anualmente a I"ENACAB por meic da ALll'ltMAA/t-ENACAB Coordenação Regional ele
Alagoinhas o relatório de atividades religiosas. declaraçào c1e obrigações dos fillros e filhas de santo da
casa/terreiro bem conlo requcrer a autorização de realizaçÍiti de ativiclacle realizada pelo Terreiro.

§ 1 ' () cargo de Mameto de lkissi é r,italicio e só poderá ser exercido por pessoa em dia corn suas obrigações
reiigiosas paracom os Orixás. idonea, bem conceituada na Orgrtruaação Religimae.preierencialmente com laços
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Consaguíneos colrl os íirndadores do Tcreiro. scndo detemrinado pelo Orixá regente da bancleira d3
comtlnidtrde religiosa ou através do jogo de búzios confinnaclos por tr'ês outras autoricladcs clo Candonrbló.

;§ 2o Eru caso de inipedimento ou atàstamento. temporários eiu clefinitivos do(a) Marneto de lkissi, o
Conselho Religioscl deverá ser convocado para deliberar sobre a sua substituição, aos termos do parágraÍb
arnterior.

§ 3" C'ompete privativamente ao(a ) Mameto de lkissi exercer o cargo cle Presidente cla l)ireÍoria
Aclniini strati va da Organizaçào Rel i giosa.

Art.8o. A Mãe Pequena coÍnpete:

I - Zclar da OR mantendo a ordem e o respeito cntre os Filhos e Filhas da Casa;
Ii- Cerenciar o llê lgbo (casa dos espíritos) promovenclo eiou realizando as obrigações concemente.
IV - Exercer as funções de Ya Kekere e/ou lyalefün;
IV - Auxiliar a Iyalorixa ern suas arribrições;
V - Oryanizâr írs recepções e eventos internos e sxtemos do ilê z\xe;
VI - Oricntar os Filhos e Filltas da Clon-runidade Religiosa quanto a postura no Ilê Axc, ensinan<1o-r:s a

dançar, cantar e a respeitar a hierarquia religiosa;
VII - Responsabilizando*se pelos livros de registro de obrigaçôes;
VIII - Substituir a Mameto cle lkissi nos seus imperlimentos.

Art.9o. Ao Ogan/Ekedi compete:

I-Auxiliar o(a) zelador(a) nas târefâs diárias determinadas;
il- Orientar os mais novos a cumprir as orientações dadas pelo(a) dono(a) da Casa"

Art. 10. Ao Primeiro Ancião compete:

| - Zclar pclo patriniônio da Clasa.

Art. I l. C)s menrbros do Conselho Religioso poderão, cuinulativaÍlsnte, exercer cargos na Diretoria
Arlnrinistrativa ou no Conselho Fiscal da Organização Religiosa.

Seção II
f)a Assembleia Geral

;lrt. 12. A Assembleia Geral órgão consultivo c deliberativo do OR e o órgao máxirno na esÍi:ra
adtlinistrativa da Entidade, e será constituida pela innandade em pleno gozo de ser"m direitos. Reunir*se-á.
periodicanrente. conÍbnne o Regirnento Interno. para tomar conirecimento das ações da Diretoria Executiva
c, extraordinariamente, quando dcrriclamcnto corlvocacla, tendo as scguintes prerrogativas:

L Fiscalizar os administradores da OR, na consecuç:ão de seus objetivos;
Ii. Illeger e destituir os membros da l)ir:etoria lixecutiva e Conselho Fiscal;
tD. Atrrrovar o regimento intemo que regulanrente as diretrizes e os rrários setores de atividirdes da

Entidade;
IV. Deliberar sobre a previsão orçamentárin e a prestação de contas;
V. Anzrlisar e delinir o plancjamento de tr"abalho cio período seguinte;
Vl. Reformular os Estahrtos;
VIl. Deciclir enr irltinta instância na esÍ'era administrativa da Entidade.

ünçl(3*
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Art. 13. A Assembleia geral rcuinir-se-a em dia e hora previamente marcados pelo Presiclente da

Organização Itel i giosa 
"

I'arágrafo Unico: Para tanto será convtlcada através de edital eiou cafta ccuvite aos rnembros da OIl, com
antecedôncia mínima de 05 (cinco) dias. para que sejanr apreciaclos e avaliados e deliberados todos os pontos
constantes da respectiva pauta.

Art. 14. Por motivos relevantes a Assembleia Geral Extraordinária pocle ser collvocada. por solicitaçào cla

Diretoria Executiva. por li5 dos n:embros cJa OIt. ou pelo Conselho Religioso, na forma e antececlência
:rrínima prevista no artigo anterior.

Art. 15. As Assembleias Gerais Ordinirrias e llxtraordinárias serão presidiclas pela(o) Presidente da

Diretoria Executiva (Mameto de Ikissi) ou por outro membro da Diretoria por ela(ele) designadcl e as atas
serão lavradas pelo(a) secretário(a) e lidas ohrigatoriamcnte no final cle cada reunião. momento em que

serão assinadas.

Art. 16. A Assembleia íirncionará em primeira conrtlcação coll1 a rn.aioria absoluta de seus rnembros e. em
segunda convocação. meia hora após a prirneira" com qualquer número" deliberando com a maioria simples
clos votos dos presentes. salvo nos casos prcvisto ncstc estírtuto. onrle se tratarii dos assuntos apresentados
no edital de convocaçãn.

Seção III
Da Diretoria E-xecutivâ e suas Atribuições

Art. 17. A Organização Religiosa será administrada por suil Diretoria Executiva I)E, composta por:

I - Presidente
II - \Íice-Presidenfe;
III - Secretário;
IV -Tesoureiro.

Art. 18. Os rnembros da Diretoria Executiva. salvo o Presidente (Mameto de Ikissi). serão eleitos para
exet'cer mandato de 8 (oito) anos, podendo sel'reeleito em Assembleia Ceral Ordir:ária, sendo obrigados a
prestar contas por sua administração periodicar*ente.

Paragrafo único. No caso de vilcância deÍlnitiva de qualquer membro cla Diretoria Executiva, e.xcetu&cio
o(a) Presidente, scrá a lnesma preenchida mediantc eleição por Assembleia Geral Extraordiuária.

Art. 19. Compete à Diretoria Executiva da Organização Religiosa

I. Dirigir a Organização Re ligiosa de acordo com o prcscnte cstatuto e adnrinistrar o patrimônio social,
prornovenclo o bem geral da imtandade:
Il. Cumprir e fàzer cumprir o presente estatuto, e as demais decisôes da Assernbleia Geral:
lll Pronover e incentivar a criação de comissões coln a lirnçào de desenvolver cursos religiosos"
profissionalizantes, atividades culturais, educacionais, affiísticas esporlivas. de saúde. dentre outras;
lV. Elallorar t; orçetmento anual;
V. Apresentar ti Assemhleia Geral na reunião anual o relatório de suil gestão, e prestar contâs rcferentes
ao exerçicio anterior;

ParagraÍ'o único. As decisões da diretoria deverão ser tornadas por nraioria dos r.otos. coul
participação gtlrantida da maioria sirnples dos seus membros. cabendo ao Presiclente ern caso cle
empate tl votrr cle Minerva.

§ r{ § li{3*
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Art. ?0. Conrpete ao Presidente:

i - t{epresentar a OR ativa e passivamente. perallte os órgaos Pirblicos, e outras entidades govetnamentais

'u 
não-govemamen1ais, inclusive ern juízi: ou tbra <lele, poclendo clelegar poderes e constiluir adveigados

parár o f,rm que iulgar necessitlio;
il - Con"oCar e presidir as r\ssembleias Ordinarias ou Exttaordinlrrias:

III -A aplicayào das penas disciplinares, cle acorclo colyl l]Íocesso detiniclo no Regimellto Intenlol

lV - A direçào das reuniÔes da Assembl*ia üelail'

Ârt. 21. Clornpete ao Vice-Presidente:

I - Assessorar.o presideute" r: Secretiuio olr o Tesoureilo" sutrstituirrclo o primeiro. em suiis atribuições

,ldrnini strativas" eln sgas vacâtrci as tcnrporári as ou irnpe<ii nrcntos:

ll - corrduzir o proccsso ile cleição dc rnàrnbros da Dirctoria. r1o caso dc vacânçia dos cargos dc secrctário

ou Tesoureiro.

§ 1" No caso cle vacância rleünitiva do cargo cle Vice-PresirJente, deverá ser escolhiclo novo ocupanl*

ll*ra o cârgo, ern Assembleia Geral Extraorilinária. cont'luzicla pelo Presiclente da Olt'

§ 3, Em nenhurna hipótese c vice*llresitlente poderá substituir o Presiclettte. nas atribr"rições deste no

Conselho Religioso.

Art.22. CottPete ao Secretário'

i[ - A superintendência da cscrituraçào e da con'espondênciir da sociedade;

Il - A reclaçáo das atas da Assembleia Geral e das reuniões cla Diretoria Exectiliva;

*r - A manutençã' do controre do Rol rrt: dos tirhos e t'irhas de santo e dernais participantes do Terrsirol

tv - Manter tmnscrição em tlia das atas das Assembleias (ierais i: reuniões clo cR;

v - A substituição do Vice-Presidente, nas íunções ile natureza administraliva' effl sLlíls {àltas e

irnpediment<ls'

Art. 23. Cornpete ao1"esoureiro:

i _ i\ guarda dos bens sociais. c o paganlcnto. mediante rçcibL), rJc contas visacrils pelo Prcsicle,te:

II - A iuperintenclôncia cla escrituraçiir:;

í11 - A extração cle balancetes trimestrais e balanços anuais:

lV.AprestaçãodecontasaoConselholliscaldaoR"quandosolicitado.

paragrafil único. A rnovimentnçâo dosrecursos financeiros ila untidade sonlente poderá ocoÍrer

mecliarlteassinaturac.oniuntaclclPresirletrteedtt.l.esoureiro.

Seção lV
Do Conselho Fiseal

*BslKr
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Art'24. §erâo eleitos etn Assembieia Ceral três lnc:nl"rri:s da Organizaçâo Religiosa para corxpor ssu
Conse]ho I'riscal" cr:m rnanrlato cle (um) anu, conl zls seguintss prenogalivas. clentre .utr.s que lhe furenr
atribuidas pela Assembleia:

I- Examinar. sem restrições. a todo tempo" os livros contábe is e quaisquer outros docurnentos cla oR;II- F'iscalizar 0s atos da Diretoria e verit'icar o cunrprimento clos sets t]everes legais. estatutários eregimentais:

lll - comunicar à Diretoria Executiva ou il Assernbleia Geral erros. fi-audes ou delitos que descobrir,
sugerindo providencias úteis para regularização:

IV- Opinar sobre:

a) as.denronstrações contábeis da oR e demais dados concenrentes à prestação de contas:b) o balancete tiinrestral:
c) a aquisiçrão, alienação e oneraçãço tJe be*s pertencentes à or(.

§ 
.lo 

Qualquer membro cla oR poderá intcgrar o conselhr: Fiscal.

§ 2" o tesOureiro fomecerá ao conselho Fiscal. cle três em três meses e no fim de exercício. balancete ttiitcsornaria. aconrpanha<jo dos livros e contprovantes.
s\ 3" o c"onselho Fiscal. por sua vez, prestará. anualmente, relatório à Assembleia Geral " no finr doexercicio, fazendo-o acompanhar dos barancetes dâ tesorraria.

Dos Depa rr"l:ffi ,t;u comissões
Art' 25' Para aclministração das ati'iilacles sociais rla organização Religiosa é Íacultado a esta instituirDepaftamentos, ou Conri.ssões, .unlpirrros por unl nríninio cle 3 (trôs) menrbros, colaboraclores ou efbtiros.

§ l"compete aoslíderes dos Departamentos e comissôes a gestão e supenisão dos traballros e a execuçàode suas respecfivas programações, ern conjunto com diretrizes definitJas pe.la Diretoria Executiva_

§ 2" os r)epaúamentos serâo deÍinidos e regulamentachs pelo Regirnent. Intemo.

CAPITTII.O IrI
DA ESCOL}IÂ DOS CARGOS

Art' 26' os catgos do conselho Religioso sao vitalicias e escolliiclos pela N{anreto de lkissi.
ParagraÍ'o único' Ent caso cle tàlecinrento cle um clos,rernbros do clonselho Religios., o cargo devera serpassado ao membro da oR designado pero Manreto o* ii.irui.

Art. 27.. Todos os

ihxl;ttll,"ilffiHj;httlfíl'1.-'i*fi?.f,1tlii.,ig'Hui,:iãi't::-*1,,?lçglãtu ,f..jiglçt ,i?t 
"f

CAPtrTLIT,O IV
DOS I'IEIUBROS {rtLrIOS E FILII;\S DA CAS,{}
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Ar. 2Ít E considcrado Filho(a) da Casa toda pessoa que assim a fularneto de Ikissi o rccllhc como tiil.

Paragrafo único: os metnbros não respondenr subsidiariameÍ]re pelas obrigações sociais assumidas pela
Entidacle.

/.rt.29.E clsver de toclo Filho ou Fi.lha da Casa:

f .- Sgguir a.s ordens do Orixii l{egente cta Olt através da Mameto de llcissi:Íl - Cunrprir conr suas obrigaçõei;
I I I- Ilespe itar e seguir a hicrarquia rcligiosa ç o {lonselho Religiosa:
ÍV- Clontribuir lnensalmente com a quantia estabeleciela pela Àssernbleia Ceral para rnanutençào da OR.

Ârt. 30. Silo direitos dos Filhos e Fillras cla C.asa:

[ - G«rzar dos beneficios ofcrecidos pe la OI{ na fonna prevista neste Estatutg:
Il- Recorrer ao CR contra qualquer ato que jr.rlguc otbn.iivo ori desrespeitosg.

ParagraÍb únieo: Os FilhosiFilhas do terreiro terão uma cleclaração de toclas suas obris:rções cleseie Br:ri aode cargo e/otl grrlu devidamente assinada pelo sua Mameto cle Ikissi e irôs testemunhas clevidamente
registrada em cadório.

Àrt. 31. sao passíveis de exclusã. <ia oR os(as) firhos{as) cpre:

I * Trettarem de mancira desrespeitosa. cont olensas t'norais, toclo c qualquer menrbro do Consellro Religioso;II - For surpreendidCI em atitude desourosa dentro ou fora da côrnunidade religiosa. seja cm ati'idadest. .
rdlrgtosas ou s()clars:

CIAPITUI,O V
DAS OBRIGAÇOES REI,TGTOSAS

Art' 32' Entender-se-a por "Clbrigações llel igiosas as atividades de culto especificos do Ca,clornbló.

Paragrafo único Nenhunt ntentbro cla Couturicladc Religiosa está isento das contribuições Í'inanceir.as.

Àrt. 33. o calendário litúrgico será tleliberaclo por senresrre pelo cR.

fr 3-{' As obrigações e preceitos rea}izaclos na oR sâo n{nistrados privarivamente por men.rl:ros clcrConselho lteligioso, seguindci a hier.arquia religiosa.

Art' 35' Ncnhutn filho(a) ila ol{ está isento cle participar das obrigações. eventos religiosos r:u clualqueratividade do calendário litúrsico.

CÀI}ITTJLO \TI
DO PATRIUIÔNIÜ E SELIS IIERDEIROS

Art. 36. o Patrimônio Ileligioso e sociar e cornposro cre:

I - Os lgba dos Orixás; .,r*$;II - os bens móveis. inróveis' senloventes e oulros ailquiridr-rs cle m«:clo oner-oso o, grrt',rl*\.lll - Coletas. donativos e conttibuiçôes espontâneas dàs membrls cla Casa.

I
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Art.37. A Assernbleia Geral deliberará sobre o patrimônio da Organização Religiosa no caso de Íàlecirnentir

ou extinção da OIt. quando trao houver sucessão.

Art. 38. Os lgba de Orixá da Casa deverâo ser cultuados pe lo sucessor preferencialmente consanguíneo que

aceite assuinir o caÍgo da Mameto de lkissi. bem conro todos os bens citados no artigo 35"

CAPITULO \TII
DAS DISPOSTÇÕES GERATS TRANSITORIAS

Art. 39. 0 preseute Estatuto, depois cle aprovado etn Âssenrbleia Geral dos tnembros da Organizaçãir

Religiosa. cleverá ser registrado em Cartór'io cle lteglstro Civil <ias Pessoas Jurídicas na forma da lei"

constituindo-se eln Lei Básica da Entidade.

Art. 40. 0 presente Estatuto" só poelerá ser reÍbrmado pr:r iniciativa da Mameto de lkissi. na presençar de

no mínimo 1i3 dos membros do Conselhr: Religiclso.

paragrafo único: Este Estatut<i disciplina a Organização Religiosa. de pleno acordo com as leis que rcgeln

este Pais.

Art. 41. Os casos onrissos neste Estatuto. serào regidos pelo Cr--rnselho Religioso em matória religiosa ou

pela Asscrnblcia Geral em matéria administrativa, pr:rr conr,ocação e.xtraordinária conforme o ca§o.

-\rt.42.0 presente Estatuto contém 43 artigos e ? capitulos, e toi aprovado eln Assembleia Geral rezrlizada

çm l0 de agosto do ano de 2023.

Art. 43. 0 presente Estatuto entrilÍri em vigor a partir cla data ds sua aprnvação'

AlagoinhaslB 10 tie agosto de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHÁ.S ESTADO DA BAHAIA

SEMAS Secretaria Municipal de Assistência §ocial
Direioria de ReParação

informaÇóes da Casa Reliqiosa

Te!'nplo/ Gasa de Religião de Matriz AÍricana

iniciada por quêm: Máe Eliza de (Oxossi)

CEP: 48080-140

Ponto de referencia: Ao Lado do Bar da Galeoa

E-mail X§XXXXXXXXXXXXXXXX

Cedastramento eml 05 - 02-2018

do Representente do Terreiro

CDASTRO DE CASA/TERREIRO _ PROGRAMA TERREIRO LEGAL

Códiso de lnscricão: 0009/2018

Numero de Matricula: 17001'00013/20

TERREIRO UNZO YÂ KAA ODÊKUMBI

Fundado em 2015Fundador (a) Mãe lzabel (Yà kaiâ odékumbi)

No ano de: 1985

Caboclo q trabalha: Caboclo BoiadeiroCaboclo do Terreiro: Boiadeiro

Endêreco: Rua Manoel Vitorino

Municíoio: Alagoinhas-BaBairro: TeresóPolis

Alvará de Licenca da Prefeitura: XXXXXXXXXXUtilidade Publica Municipal: XXXXXXXXX

Ponto de referencia: Ao Lado do Bar da Galega

I nformaÇões do Atua! Sacerdote Afro-Rel iqioso

Nome do RêPTESêNtENtE LEgAI: IZABEL SALES DE ARGOLO

Titulo de Eleitor: 006230750507CPF: 313818805-25RG:02016018-69

Data de Nascimento: 16 - 03 - 1965

Nacionalidade: BrasileiraNaturalidade:

iilome da Mãe: JOSEFA SALES DE ARGOLO

Nome do Pai: HIBTRNON RAIMUNDO DE ARGOLO

Quando início a vida Reliqiosa: 1977Carqo nâ Casaf[erreiro: Yalorixá

No ano de 1977lniciada Por quem: Mãe Dinar (Oxummarê)

No terreiro de: Mãe Dinar (Oxummarê)
Razão Social Afro-Religiosa: Mameto de N'Kise

Tipo:)(XXWTem problema de Saúde

Residentê na Rua Manoel Vitorino

Bairro: Teresópolis

Telefone de contato: í5) - 99872-5635

Numero de Pessoas 00'10Quant. de pessoas que participa do Terreiro

Responsável: Luiz Cesar dos Santos

RG:02C16018-69 Ass.

i Nome da Casa/Terreiro



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ESTADO DA BAI.IAIA
SEMAS Secretaria Municipal de Assistência Social

Em cumprimenio á Lei No. 12,28812010 que institui o Estatuto da lgualdade Racial, Íazendo valer
os AÉigos 23, 24, 25 e 26, assim como o Artigo 275 inciso I da Constituição do Estado da
Bahia, a Lei Federal n".7.716, de 5 de janeiro de 1989 e respeitando o Decreto Federal de No.

6.040 de 07 de fevereiro de 2007. Considerando que o Grupo de Trabelho de Religióes Afro-
brasrleiras criado no âmbito da Defensoria Publica do Estado da Bahia, por meio do Defensor
Público na forma da Lei Complementar no. 26/06, nos enviou o Oficio de no.7212017 datado de
09 de Outubro de2O17.

Asslm nos encaminhou a presente reeomendaçáo no objetivo deRtre outíôs, georrefenciar as
comunidades de terreiros do Município de Alagoinhas quê o â prefeitura deverá imunizar
tributariamente os templos religiosos de matriz aÍricana (imunidade de IPTU, tachas e tributos),
que tenha sede e fórum nesta cidade, informando que na hipótese de não adoção das medidas
de ordem administrativas incumbe-nos, pela persecuçáo dos fins institucionais da Defenso,ria
Publica do Estado da Bahia, adotar as providencias adeqdadas para o cumprimento da Lei e
garantir dos princípios fundameniais do Estado Democrático de Direito. Alem dessas
recomendações o Prefeito Joaquim Neia no uso das suas atribuiçÕes legais como determina o
Artigo 66 da Lei Orgânica do Município, faz valer o Decreto Municipal de no 3.409/20í í que
altura o Decreto de no.3.26012010, que inclui os templos religiosos de qualquer natureza na
Tarifa Social do *SAAE conÍorme o Art. 30: Complementar o Anexo Relativo à Estrutura
Iarifária, criando o item V com as caracterÍsticas e, tarifas abaixo discriminadas por faixas de
consumo:

E importantê também difundir a Lei no. 7,7Í6, dê 6 de janeiro de í989, não só entrê as pessoas
oo Candomblé,..mas para toda a sociedade, especialmente entre os negros que sofrem muito
mais com o preÕonceito que, mesmo camuflado pelo mito da democracia racial, existe no Brasil.
lsso serve para'ratificar que o caminho para viver plenamente a cidadania é o da consciência,
que passa, necessariamente, pelo reconhecimento das leis que asseguram os direitos de todos
os cidadãos, brancos ou negros, crentes ou de Candomblé, ricos ou pobres.

TERREIRO LEGAL : Povos e Comunidades de terreiro sâo aquelas famílias que possuem
vínculo com casa de tradição de matriz africana - chamada casa de terreiro. Este espaço
congrega comunidades que possuem características comuns, como a manutenção das tradições
de matriz africana, o respeito aos ancestrais, os valores de generosidade e solidariedade, o
conceito amplo de famÍlia e uma relação próxima com o meio ambientê. Dessa forma, esses
povos e comunidades possuem uma cultura diferenciada e uma orgânização social própria, que
constituem pâtrimônio culturai afro-brasileiro.

Diretoria de Reparação

PROJETO QUILOMBOS URBANOS DE ALAGOINHAS
POVOS E CO,MUNIDADE IDEIEBBEIBQ

PROGRAMA TERRE]RO LEGAL 2O18I2O2O



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ESTADO DA BAHAIA
SEMAS Secretaria Municipal de Assistência Social

Diretoria de Reparação

A identificação como pertencente a uma casa de iradição de matriz africana ou casa de terreiro
é autodeclaratória, seguindo os mesmos princípios da Convenção no 169 da Organização
lniernacional do Trabalho (OlT), para povos indígenas e tribais.

Em 20í0. o Ministério do Desenvolvlnrentq ,Soclal (MDSI e,a Oroanlzaeão dae Nflcôes
Unidas para a Educacão. Ciência e Cultura (UNE§CO). em parceria com a Secretaria de

(FCP) desenvolveram pesquisa voltada para o reconhecimento e a valorização
comunidades tradicionais de terreiro no Brasil.

O objetivo da realização desse inventário foi o mapeamento e o levantamento de informagôes
socioeconômicas, com foco em questÕes de segurança alimentar dessas comunidades. O
trabalho foi realizado nas regiões metropolitanas de Belo Horizonte ÍMG). Belém (pA). poÉo
Alesre (RS) e Recife (PE) com coleta de dados e produção de conhecimentos específicos a
cerca dessas comunidades.

Esse trabalho teve como resultado o reconhecimento da importância fundarnental dos terreiros
para suas comunidades, tendo em vista o caráter étnico e a dimensão comunitária a eles
associados.

Constituição da Ràpública Federativa do Brasil. eodigo Penal Brasileirs r lgBB

Que a lei seja cumprida e respeitada, igualmente aos seus eidadáos.

Joaquim Berlamino Cardoso Neto
Prefeito Munidipal de Alagoinhas

Iraci Gama Santa Luzia
Vice-Prefeita Municipal de Âlagoinhao

Jose Alfredo Menezes Filho
Secretario Municipal de Assistência Social de Âlagoinhas

fillarizeiia Soares dos Santss
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ATÂ t}Â A§§ÊIIISL§IÂ GERÀL ü§ TUHDACÀO DÂ ORGAI{iãÂ§âO RELI§IS§À TEXR§IXO
t ; §?"(, I{;{IÂ:§'?,Â M§§ §' Ifi Ziti§BI

:\lx dez dias do rues dç âg$sts do ano de dçris rnil e l'intc e lr*s, nest* c.idade de Alagtrinhas, *ist*d* da B*hia"

na ítua DCIutür ti.íenosl Vitorino, n" 1. I *{}, *:iirn: 'tr'*r*sr:p*iis. CIP 4&ü i 8-üá0, r*uniri],í§]*s* aqu*]es qur:

;rssinam a lista d* presença, c$m ô l'inr de tunçlare*: a {}rganix*çê<i Religiosa "f§&&§}§{} tj*f-0
IütIÂ§'fÁM§§ I)-tíiíãÀN§I. üamd* iníçi* aos trqbalh*s. a Sra. IUÂ§§í, §ÂL§Si:)X.{RG$L{}-
hrasileira, divcrciada, $acerdotisa, p*rtâd&§â da çedula drl id*ntiçlad* n. S3016018-s$" is*s*rit*: ** ilP§ x*h
n'' 313.1i18.8$5t5" rssidents e domiçili*d* ua Rua $*utor Mannel Vitorino, n"l-l**, C§.P: 4${}1fi-{}6t}"

Bairro'Í'eresópolis" noMunicipio de Âlag*inlxs, §stad* d* Il*hia, p*diu âüs presentes q*s *ttiÍie**t*ua urna

í,cssôa para prcsidir os trabalhos e outra pâÍxr sscretariar * Âssemi:rlsis {ierâI" For aclamaçâ<l ltli in*icad* para
presidir os trabaÍhos o Sr. l.UlZ C§§ÂR §{}§ §A§T{}§" Ilrasileiro, Solteirç, Presidente da
Àssrciação da Uniâo de Terreiros Religi*s*s de Matriz Akiçana de Alagoinhas, p*rtad*r dç R"ü no

{i5.435.409-95, in*crito noCPF sob on' 5}5.l?8.S*5-?2. rr:sidente *drxni*iliado na Avenida §imtç Anloni*,
523, bairr<l San*rr A*tonio, cidadç cle Alag*inhas-f3Â C§p 4§*§ü-13*. * parã seür€taríar ** trab*lhr:s * §r.
f)fifiIMÁnl{} V§lí}§O »O§ §Â}$T#§" }:rasii*irer. ç*s**l*:. c**t*dor, portador d* ít$ {}} 44? ?4-81
§§pillÀ, e i*scritr: no CPF'sob n.45"3.4ô8.{ii5*53,r'esici*nt* c cl*rnieiliado na Rua [.krul*rMarç*s §{or*es
{,ima, n" 41. Centm, bairro §everinü, na *id*c}e de À}agoinkaq - §4, Cf P 48{X}ü-:74. ,4 Presrdente da
Âssrlmbleia, seguindo a previsao c$nti{iâ nri *ilital de c*nvr:*nçS*, çktuou a prirneira chrxxx*da as rier*:nove
hüras, verifisândg na listade presençes qxe rÍc$ntrevârn*se present*s l8 ansoçiados lurNÍad*res, rÊ.&liuadâ a
segunrJa chamade as dezenove hora*c s trÍx{e minutos. o l}residente yeriÍicou que 15 asx*ciarJ{:rs fundadorcs
en§ortrÍIvanr-ss presentes- conlbrme list* de presenças qul: i*riegra e-§tâ atâ. dando por íniria**x e reuniâ* de
,4.ss*mbleia ü*rai * s dezenove hqrras e q{rarefltâ minutos Lido o edital de convoeaçâo puh{àc*do n* dia nnve
de julho do ano d* dois mil e vinte e três, *$f1 ii srgarin{* crd*rn dr dia. I - í)sliberaçã*o s*hr* a fundaçã* d*
{}rgartirâçS* Religiosa T§R}t§lR* UhÍU* HÀIAN'fiAM$H $'§NZÀNBI fundad* n* ârH} *$* }*ã §, p*la
§l'4. Izxhel §al*sd* Ârgolo;2 - Diseim*â* e Âpr*vaçã* d*x*n.ffi$atuto§ociaJ"3- L:leiç#*:* p*:s*eda 1'*

Diretcria ÍJxer:utiva dc Conselho Religi*sn * drr C*ns*§k* Iris*sl * - Àssunfos rie il:s*ress* g*nrl. *
. Ilresidente destaccu a importância da fundação da ürganiiaçãei e dr suas finalida<les qü§ * a pr*moçõo drr
culto aos *rixás e elas âçiies rroltadas flaífl íl preservaçãc da-r tradiç§es da ancestrrlidade de nratriz afriçana,
da pr<rmoção dâ çonvivencia religiosa e social, bem comu da pnrmoçâ<l de atividarles v*ltada* para o bem

' i)slâr da eomunidade. Ato continuo, por unanirnidade dtrs pre*ent*s drçidiu pela Íundaç*c d* ürganuaçâo
Iteligiosr TLÍ{RHIRÜ {lNZÓ KAtrÂ}d'UÀ§4§§ í}lt§1,4}-lí}t . Lyn x*:guida o §e*retári* {rmrr*${}l} umâ
cópia da rninuta do §Í*t*ruto §rcial para cada pressnl§ e íh?§sílt".i * ler *r pro^ieto dc h.xtatul* §****à. .Í,ia r'**dida
qile $ lnesmü I?:Í sendo litln, r: Prrsid*rrte ür:lt:lcava. *rrtigo p*r artig*, erm discu**â* * r,*raÇ§*, §srxi* tl
ll-ctâtulü §oeial apr<rvad* p*r uxanimidad* deis Slres*nt*s, At* **.rtÍnu*, r: i]residente inir;iix.l a *leiçâ* d*
{l*nselho Re}igios*" d* Il}irstoria Íixeçutisx e dsConrelhc} §iscal" ü Presidente infim*o* qu* havia s*ment*
urna chapa inscrita pare ôs cargos da Diret*ria Êx*cutivs s*licil§üdo. ds imedi*to qr** r)§ rxndidatos da
chalm ss aprsser§ss$lm"§onstândo como eandidar: pam Pr*sidelrte IZÁ§§L §ÀL§§ nr: ÂHçOI.O, para
vice- Presidente ÀNA PA['LÂ NÂSC;*I§;§T(} SÂNT{X§; para Tesoureiro MÁftIA VAN'3§NIÂ I}§
,{RGOLO §Â§T,{NÂ, pârâ Secrctario CÂtiA MÀtÁ §ÁN?"Õ§, sendo denominada "ch*p {:nicâ". Como
nâ* hal'ia outra cha;m inscrila. u President* da Âssernbleia *Npliu*u *s ;lr*cedimento§ * §erd§?t s*guidos para
realizar a votaçâo * ü escrutínio. Leig* err wguida" * Prssident* pes§{}u $ ühârnar cada um d$s s*csCIriadrix
ftrrdadorss qu* assinar*m a I ista de pr*se*ç:lr 1larll v*{*r *§e fonxa sôüreta, drpositand* grsteri<ln}1*Í}t* seu
vttto tiRl trrne epr$priacla. Àfros apuraçâ* d*s rr*Í*s- fixa.*tl ctr*Íinx*dos I 5 vçrtos pârâ Íà chapa ir:scrit*. ü
Presidente da Àssembleia conlirmou a el*içã* da Chapa *ni*.x ílerâ â Diret*ria [xrcuti,*a da *rg*nizaçâ*
K*ligiosa ü)§lpüsta pelas seguinÍes pess***" Sresidenie: íZ!\*;§:L., §Â"L[§ DE ÂRüüL{}, p*rta&rr* itn
r:ddula de identidade n" 02016018-69. iuserita no CPS s*b n* ]13.§18.805-25. Brasiteira, IÍsmdo Civil.
{ry9rci{a, l$a1ur*l de Olindina-8ahia, r*rid{}n{e e damicl}iada *a Rua l)outor lr,lan$*l VÍt*rin*, n.'l.lS{}-
CHP: 48018{ffi- §íalrro T'çn;xipcrli,s, no lril*nicipio rle Al*goix}ras, §stâdô da Bahia fá.râ yHft:fei*§stq: ÂNA
f,ÂULÂ NÂSC&,íL?-I?ü §ÂNTOS, lrrasiieira, solteira, Cu:itlatlcra de ldrxns. Í)ortâáôrcdt:ã{:} d"
*?. 123.314-84 §SP/BÂ, * pscrilcr ntrCPF .§üh u" 826.,Xç:"{:}tií-53 r*sidc}r{* e dorniciliadanal{.mCarl** Âlbürts"
n'o S2, bairro Pirixel na çidade de,{lagr**}l*s - BÂ, {JÍ-ip 4*{}3ü*23$; T**qur*if$ h{ÁR.}/r VfrRmIiNSÁ. $H
,.{R{ifit,Ü §ÂtdTÂh}Á., ;xrrtacÍor* d* *edul* de icl*yxt.******* *o -{J,{§}isdri-.r}p" inscritr n* fi[rp nrh $#



{JJl.ú2*.á9§-ô{}, Sra*rlsir*. §súa*h üivil: sslhirâ_ }iêafura} l*e t"}i*rutrsa-llahia, r'tsldca* e dmmmilra*r n*
í'ravessa Mariçel Vitnri*çr, nu Liffü- CkP: 4S*8t)-l.t{i. I}«in*; -f'eresópolis, 

no M*nxip*a d* Al*gsi*ha*"
flsta& de t]ehiâ, e wra §&§tr&§igi CAUÃ MÂIÁ §,,\hrr*§ ],õÂ,§ülMENTo. brs*ilEirc" solteinr" esüdffiíc.
p*rt*dnr do H$ ?2.S4?.ffi# §§P/BA, e inscrito n* CPI{ s*li n. S?3.51?.85543,resí&at* e d*rÍiüiliado lx}
*tua ftrloc ÁJbsre, xu *? " haína Pirinel" na cicladr d*,4iag*inb*rB,t, CfP {m2S-?3*. ürn xguida. t
Frrsí*l*lrk tta Âsu***ki* abrirr sx axuxi«§** {uru.i*tfur** m **1xr*tunirra& do *prsssím§{§*§ &$nr*i p*ra *r

*leiçã* tlc Ceins*lhç §isxal, §prroentaram-§s tr$àr§ o se{S§ *s seguintss no{t}§§: .}ffi§LI{} ÀKA[",J{)
M,qRTlN§. brncileir{}, s*k**rn, ajldanÍe de çar*in}:à*r, rynt*d*r dCI R§ ft?.Rç"3?3-i0 §SpffiA, s i*xrittr n*
*PF sob n. 9&'1"?ü4.4#5-§3"r*rideüte * domiciliad* m* krm Tisade*tes nn 1?3 - b*irnr T*x*ôplis, x* eidadr
t;$* Àlag*irl}rs#'§4, C§f 4§eff)"1{}$* mait ÍILIÂ§àÂ â)h, SAI\{-{'ANA CARI}ü§{), br,nrjleira, xo}r*{ru,
t+x,i:ttmirn, prtm$ora & §$ 1t .{4?.483-*4 §S},r$S,. * irxs*r,{ts H* CPS cfrb rr. 08?"*5?.3I ?-&l 

"rq*rà&xuç 
c

t*rnrnirilindtr nn Ru* F*dre {iadi.nh*, vn- * txirm S,«ntx T**mrin}m. na çid*de & Ahs§tr*ffi -." *Á. üHP 4§fi I 1 -
itt), e f'.,ANCI I-Il?{-{ §.{.üHÀ,brasildra, solteira" pr*fis*ão, pnrtad*r d$ .RÇ 03,5*5"-t4?-S* §§F18.,\. *
insrita n* CPF ú n. 31?.5ü5.315{4, residente e *J*miçi}iarh na Rua Manuel Bandcíra, r* 253, §csidçncra}
Yila §ân Pdnr II, qua*lra 2*, kxe lü, CL,P 48{} l(}- I {{.i - ba{rr* *4*xgalô, na cídadc de Àlogoinhas .. §.r\, que
fiü&rã elci*r» pm a* @ & todos es pfirsâlt*§ !-r*{e # l}ifsrtrx} psriodo da í}irffori* Àt*s *rxrfi*w.r^ *
:iêüh§re Pfesi&nte, rx ryleli& & Iyalorixá, d*rig**tl c* rncrnhrn* do Csrrellro Rrfigi*l**r qix tsrá ir
s*guinte **mpsiçSo; I - k*cr*ote Âfro-retigirs* *lxxr*t* d* IkfurL rutoridde xiximn d* TerrxÍrç:
If*Àt§L SÀLE§ AE ARGtlt.O, Fxtadorâ A* ós*t*l*de i***xt*dade *s 0701ó018;á9, iaseritm ** {}Í)F ssb n"
3 I 3" § I tt. &$5-?J, §rasÍlsiÍn" L,xtxdc Civil: dÍvur*txdm" }d*t*re* d* *lindina-Bâhi& resldspt* * r{*Nririliada na
Kse lkutsr ldnm*el Viffiritlc, r**1.1ffü, C§,P: 4üSS$-Í4#" $§m*rrxr: Tcrex*çmti*, nrl lvtr*a***W* M Alng*rinhan.
h-,c{B{t$ {ts sehri§( Ír - &fi*Ê T.q**x*: àr{ÀRlA vffie.§*"r*§e #fi Atraüft.{} sÂN1'.q}r{Â, ffid*m ds sédul*
t,,s Íde$tidâd$ ns *§§§**?S-tl$" inscrita no {ll}F sr:h rr* {}ãê.6?S"**5*6$, Brasilçirê, ffi*rnSm üivi§; süll*iís-
l'jaturatr de ülindin*-§ah'& rr*idente e dorniçili*tll) IIâ"f&lr.*s*a &Ianml Vibrinn. ns l"lff{i, #:EF: 48{}t$-
l4*, §*irrç: Telesoprliq na Municipio de Àlag*i*rtus, Íi*ts{Í* da Bahia; III * §kdi: a sçnhora ÂN-4
PÁ,ULÀ ?t{ASCI}á§NTCI §A}*TO§, portadtxa da qxik}a d* i&r*Sdork n" f}?l?3.}14-84 i{*§srite a* L'PF eçlr
n$ t]á.49?.ü05*53- Brreilciq §stâ{tlo Civrl solterra, lsarur*$ d* ,{lagolnha* , Ba}*a re*ÍMe * dsr*içríinda-
na Rua Carlos ,{lbeao rt" *â" Bairro Pirinel, n* M*ni*ip** *** Âlagoinhat Estnrio da Bahia: fV - Ogrx: ti
§enhor CAIJÃ MÂIÂ §A}{ff)§ NÂSCIM§NT{), pxtx*nr da ca{rula de identiçtsde n" ããfl42&}F-{X}
S§P/SA, insçrito *rl tPl sob n" (}?3"51?.S§5-$3" Ílras{}**r*- fistad* Civi} solteirCI, Nxkrral de Âlagoín}ras -'
&nhia, rç*idenrr * &r*içitido ns Rua üarlns ÀIhert*" tt* $t Sa*rr* pirinel . no Àr{un**ipi* de *lag#lshâ§,
L:x{adrl da sahi*; y * §*ke áe §*at* ll&irr Vdha. i* I:***rlurn* }{ÂNts Li}xÂ Rffi}§À" prrw**r* *}a *àiula
rle id*nti&ul* nÍ ü:.§{}5"447-6#, insçriÍ* ntr üPfl s*h *".}1?.$*S.?r5-ü4, [lrttr$ileira **ful3 tiv*1. solrçira"
Nllturel dr* Âlagoillh*xs-§xh*x, rssídente e d*rniciliad* *a §{x* h{altuel lSnn&ira, 2J3, §"e*idsr*i*} Vila Sâ*
Iledrç lI, qrudrx 3$, t*t* tS" {§P:48&10- I lü Bairr*r}Ç{xrry*}*, ** Muaicipiode Àlago*nhas, §sted{}ilaB*hi*;
f$r fim, fui decido q,}* e c*rtribuiçâa iinançeÍra rx.*§se$ d** **s**çiaclor senl de ng tem {dee reai*} par*
{iÍ}* pCI§§a §t§teer m &uperas gerafu e de ma*e*a**qe$ d$ ã$m,e"üIRü. ÂS *me*m, * ;ç*idmf* *a
uântmblsia sm$oúüeü * Süre&ris, o Conscltp F*r*I * * C*r*re{}o ltfigfuo. Ã rrgnnr, ç Fr*sidsnte ds
&ssennblciâ pa§§ou a pclav-ra pÍa â Presidente cl*lm *i* C*n^wtrhll Religiaso e da Dir**ris sxr*utivn &
{ hganrzaçâo Religraxa, a §r*. Izabsl sales de Arg*kr qu*_ uxa:xl*da patavra, mngrrtubu-m feh &*d**flo
dn sRG;tNIzAç-Ãs x§uslosÂ rsRRsrR{l t$a* Ii,à1,4,§rãÀI,tBtr n'txe.*Nrf, ô cx $ês nsmr
*r â§ *sü€ dm dm*k x**km G§tse *grrd"n"** * Stss#mÇ* d§ todâil o* rerhün* ft*&66gg A*r
*trfii*tm, a pre*cn** ete f$i li& e apovada pe**s Êr*§#r$*es* §{}íÍ}{} km e ver&ira- ç ç Pr*mderlrx *la
,{**emt}l$s d§$l&ft}âl*ntÀ* * rrlcsffssnentq} d* a{*" Â at*x f*i lavrada c assinsdâ par rnim, I}en*rnárin Yslt;*x.r
*ux liant$r,rl &s*inaqÍs teffi*:em pclo Fresirlerrte d&.&xs*nttpler**- x. pelos membros d1l {*ns*th* K*ligin*g. e}*
§]irçttlrin * *r CramÍhs Fi§*âÍ çleitcs * enrupossatl$s, c {K"}r trx{qls *s asurciados presçntss, IB§& qss surtâ s{irÀq
*uridimu $ leümrfl&&its§"

.,I
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Protocolo de Processo
2936/2015

30354

1Z ABEL SALES DE ARGOLO

Rua MANOEL MTORINO, 1180

TERESOPOLIS

48090070

Alagoiúas

313.818.E05-25

Atributos de Assunto de Processo

Documentação

Requerimento

Prefeitura Mudcipa.l de Alagoúhag 14 de Abril de 2015.

§ffi#::.'*"
CNP,: 13.64ó.005/0001-38

Procêsso Vêrsão: 2.03.6

Protocolo ljsuádo: mêdeiros

lncluir Procosso

2015

Emissáo: 14104/2015 lHora: 10:40 lPágina: 1 de

Interessado(s)
Número do CGM:

Nome:

EÍdeÍeço:

Bairo:
cep:

Cidade:

CNPJ/CPF:

Dados do Processo
Data de Etrtsda:

Situação do Processo:

Classificação:

Assuúto:

§etor hicial:
Destino:

Observações:

l4/O4l20l5 10:39

EE andamento, a recebeÍ

REVISAO

ÂREA

01.04.01.00 - Gabinçte do Seçretário

01.05.03.00 - DiÍetoria de AtetrdiDronto

sol.lcrrA REvtsÃo pe Árce E crnrnÂo DE tvGTRAcEM
IMówIs cADAsrRADos soB N" 01.02.054.0289.001, 01.02.054.0289.002, ol.o2.oi4.o289.oo3
EM ANExo, BoLETINS DE cADAsrRo n,toBtr úRro E )GRox Do DoctJMENTo Do n,tóIEL.
FoNE: (75) 9908-7584



í 0494.64868 92000.200045 7 0907 .7 407 01 1 64í 40000000772
BêneficiáÍio

PREFEITURÂ IIUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PRAçA GRACILHNO DE FREITAS, S'N CENTROALAGOINHAS

lnsct{ção Parcela ExeÍc. Venclmênto ValoíLanç. Atua.tlonet Juros Multa Desc. Tx.Exp Total

TÍib 23§7 OírOí 2015 3OtO4l2O15 7,72 0,0 O,O(t 0,00 0,00 7,72

Natureza(s): Oufos Trlbutos: RECEITAS DE PROTOCOLO / CERÍIDAO

CERTIDÃO DE METRAGEM

PagadoÍ:

ELIENE
CPFICNPJ:
UF: BA

SAc CATXA: 0800 Z^26_0í 01 (fronnaçóes,,eoamaÉ""JfiGlrgoios)
Para pessoas com oeddônd€ áúíilõ'õEt", úãõ-zãüiü

OuüdoÍi4 0800 725 7474

Aut otcação liLcânlc.. RêClbo do pagador 
.:



visita ,.no locall', marc ada pata dia

3!-/ Pb-l &ts -ut 
8:3ohs

Drtrg"-se ao Setor IPTU e Procufar o

CadaStfadOf dO dia' (Favor vir com a maúã liberada para

resolver este P;oblema)

I}"T;T

\J
- .t I



Êicrsrur. unrcrPát dê aagolnnas

protocolo de processo

3651/2022

30354

IZABEL SALES DE ARGOLO
Rua MANOEL VITORINO, I 180
TERESOPOLIS

48090070

Alagoin-bas

313.818.805_2s

Atributos de Assunto de processo

Documentução

Requerimentu

\3rl
Prereitura Municio, o!^!$fiilq z**vzrço ae zozz.

ffi 
Fon€/Fax: 7534238306/

,hll. Graciltano de Frêitas, ín -
rlf CEp:48010100

CNPJ: I 3.ôí6.OO5/OOO t -38

Prccesso 2.06,22
Protoqolo I Usuálio: êpaixao
lncluir Procêsso

20?2.

-

Emissào:22!03t2022 | Xooffi

-

fnturessado(s)
Número do CGM:

Nome:

Endereço:

Bairro:

cep:
Cidade:

CNPJ/CPF:

Dados do processo
Data de Enà,ada:

Situação do processo:

Classificação:

Assunto:

seior lnicial:
Destino:

Observações:

22/03/2022 08:22
Em andamento, a receber
Solicitacao

Diversos

01.04.01.00 - Gabinete do Secretário SEMAD
0L05.03.00 - Direoria de Atendimento SEFAZ

;flft||*,JjHf â9Iy.:,H,:tatem,U#Hgru$ffi?ffi 
bo,cERrrFrcADo



ffirlERAÇÃo tuctoxll D0 cutTo arR&sR{§ILEI[0
CI$PJ : Itl.+{3.0f dflX{rl -$4

FT.-II§DADÂ À 14 DE I§OVE}ÍBRO DE 194ó

U*itldadehúhlíce Ld E§tailluâl n" 6E6ó dx lTNl§1 e lei Mu*icipal n" 5-7lEíl00t)

itua Portas do crrruo. |9 - l', ardar - Pelouriuho . §alrador - Bahia - Brasil
'fel.: {71} 3321{S62 / 33lI-$E2ó ' rvwujenecabeoÚ

Nome:-.*TEBBEIFo .ut.|zo trA KArA onÊKuMRt

Responsável: §ABEL,.sal ES oE-eÉcot O .,-

Rua: RUA DR. MANUEL VITORINQ

N": _1180 _ Beltrp: rERe.s,,,9.Pç)Lt§ - * ..

cidade. nl-nÇ,§.Nnns 

- 

E§fiffio: , EêHlâ,

No da Matrícula 6561e0n^. , Validad e; 
"1 

I 12 t ''o2o

Ativida{g;AFRo-RELlGloSA. . * . -

0 . uArnlzqs AEBlcnNn- .- supr& pode funcionar,

na categoria ds TERRF-IRO-Y!É,^XÉ . , da Nação

KETO

Cidadendo §alv$|?l;

AFIXADO EM LOCALUSíVEL

OLONUT ELEDÀ
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Alágoinhas, 29 de julho de2!021
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O (Presi{ente da lFe{eração $facionaf do Cufto Áf* Bra'ri{eiro

{as prerrogatiuas fegais que t[e1-1a9 ,Ig?ry^.n:t termos da

+lilBlb lTilçilÍ0 PRts ffil H 6l Í0Nilt3
TEDERAçÃo NACIoNAL Do cvLT*i.$,{FÍ,to BRA§ltElRo

no e4grcício
Qortaria fe

o/zOoo certtftca íuu o(a)J9âgEL sALFs DE-ARGoLo

ú,;r;" {t";í",;ul rrr.u càt{astio@rderação so 6 o r{' as§itzszs e feg afrnente
4f

fra1ititado à {esenvot ri iüt onafmente a atirtida,{e d"e Sacerdote Afro'

Safçador, .19 dq JANEIRO de A19"

OLORUM ELEDA

nal FENACAB/Br

:)
t{.

A UTRMAA/Coo rde n aeão Reqi o na l-d a F ENACAB/AI as o in ha*BA





M.nffiíqla@lba@m-br
,JgwgÍáús116

((íNeoenersia

CPF: 313.818.80S25 NtS 1232i677998

EiIDEREçq
TV i'ANOEL VITORINO 1180

JARDIM IERESOPOLISiALAGOINHAS
4E08G,140. AI-AGOINHAS BA

A]ENÇAOI AF. OS 06pí2024.. DEBiTO§
Vmcto ü reãiéo. Valor . Vencto . Ot reÊvisô
29t01124 2UOA24 130.60 0a0il24 22rO1/24

eilrE-ü,orrEmtlrorfi& um
6orm$46 aÊruAEErxoúa
(meel*, d. EüidH.do Éô& dà Sihh
Âv. Edgárú SíG" 30. Càia Vl, SalEdoí - BÂ . CEP 4í 181-900
CNPJ í5.139.629m1€4IIrE Est m7ffi

Vêncto Dtr€aviso

,1

Nota fscar no 7ô07037ô9 SÉR|E úN|CA ooo DATA DE EMtssÃo ,2u02Í2024
Cônsulto pols chav€ d6 acêsso om:
httpsi//dfe-portal. sws rs. gov.brlNf3s/consulta

Chavo de acêssol
2924 0215 139ô 2900 0194 6600 0760 7037 ô920 8331 4058
EMtÍrDO EM CONTINOÊNCtA pondonte de autorizâ9áo

,Vaior

95.S3

Estê comunicadoMO substitui Êviso de dábjtos antêriorês € NÃO cont"mpb àeUitos
I suspensáo do fomêcimertô pârsi$a por dois ciclos dê faturamento. poderá.
contrato, podêndo tembém exjstjr cobiança conÍomê os crjtérios dêini dos nÍ
oconer Egóes do cobrança. bem comó inclusáo nos rêgistros de dê crádrto Src e

ÍrExsDEFAruRA urüo. (tuANÍ. áSÍfl,§,,Ji, ,# 
-rB,* H.# ffii rcusrno fffo

.s7ss16asl 2s,s6 | r,rel rs.salro,sol s,«lo,:aggzaoo

ConsumlTEo_3o lrrrwl 30,00
ConsumcTE30_100 l,<r*l zo.oolo.:reoaszr
ConsumeTE100_220 l&VH I ü5.00
llum.Púb.MunicFat I I I I rs.rsMurtaNF73s85t845llll2.11
Jums-NF?3s851846 I I I I z,zzTPcANF-z3SBE1B4§llllr.óÀ

TOTALOAFATURA 122,18

kwh Fat
155 2e188 32
130 28
r51 33129 2E142 32r32 33
83 29s0 29

128 23
288 32
210 2S

Mês/Âno

FW24
üN 24
oü23
Ncn/ 23
OUT 23

AGO 23
JUL23
JUN 23
MA 23
ABR 23
MÂR 23
FEV 23

m8f,rÍo .iffi|fu' l^Sl§"Al varonms)

COFINS
lcMs

80,77
101,61

s.o+ I 4,07
20.50 I 20.u

RESENVADO AO FIS@

MEDIDOR GRÂNDE§ POSTOS
HoúRlos

LETTURA
ANTERIOR

UMJRÂ
ATUAI

coNsÍ
MEDIDOR

cot{suiro
kwh

1 í 81 360395 Ener0ra Atrvà Unico 7 549.00 7.704.0c 1,00000 1 55,00

NadatadalelfumabandeiE'emügoréaV€rde,MaislnformaçóesemM'aneel,gw,br,odiadalerdmrrá
mudaÍ, â prÉxima contr poderá ter de 1 5 a 47 dES de consumo An.?60-REN AÀlÉEL I 000,2 1 ) Em caso ádwsoersáo
de tomecimento, o encemmento do conüato poderá ocorer após 2 ciclos de fatummento, podendo também ser
cobEdo o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorer a suspensáo Desconto pela aplicaçáo da Taría
Social de Energiâ ÊlÉfica criada pela Lei Nt 04gE de 2M14,/U2 - R§66.00. Oesconto de 65% ate 301flh.40%
consumosuperiora30eaté1ookyvhe10%cónsumosupeÍioralo0eatÉ220kwh.Alluminaçáopúbticaêde
responsabilidade da FrEÍerbr€.

EM OUALQUER REDÊ BANCÁRIA OU PAGUEVIA PIX

001 s0.00009 03370.491 023 60786.3781 78 s 9639000001 221 8

/CNPJIENDEREÇO 313.818 805-25


